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CONSIDERANDO as exitosas iniciativas desenvolvidas, entre outros, pelos Tribunais de Justiças dos Estados de Roraima
(“Postos Avançados de Atendimento”) e de Rondônia (“Fóruns Digitais”);

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato Normativo no0003088-07.2022.2.00.0000, na 62ª Sessão
Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2022;

RESOLVE:

Art. 1o Recomendar aos tribunais que envidem esforços para a instalação de Pontos de Inclusão Digital (PID), ainda que
por meio de acordos de cooperação com outras instituições, na área territorial situada dentro dos limites de sua jurisdição, especialmente nos
municípios que não sejam sede de unidade judiciária.

§ 1o Considera-se como Ponto de Inclusão Digital (PID) qualquer sala que permita, de forma adequada, a realização de atos
processuais, principalmente depoimentos de partes, testemunhas e outros colaboradores da justiça, por sistema de videoconferência, bem como

a realização de atendimento por meio do Balcão Virtual, instituído pela Resolução CNJ no 372/2021.

§ 2o Os Pontos de Inclusão Digital (PID) deverão contar, ainda, com mais de uma câmera no ambiente ou de câmeras 360
graus, de modo a possibilitar a visualização integral do espaço, assim permitindo que magistrados, integrantes do Ministério Público e partes
possam se certificar das condições em que o ato está sendo realizado.

Art. 2o Recomenda-se aos tribunais que celebrem acordos de cooperação com os Ministérios Públicos, com as Defensorias
Públicas, com as Procuradorias, com as Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), com as polícias, com os municípios e com órgãos
da Administração Pública Direta e Indireta, que se situem na área territorial de suas competências, para instalação de Pontos de Inclusão Digital
(PID), logrando-se maximizar o acesso à Justiça e resguardar os excluídos digitais.

Art. 3o Recomenda-se aos tribunais que celebrem acordos de cooperação entre si, possibilitando que as salas de

videoconferência disponibilizadas em seus fóruns, nos termos da Resolução CNJ no 341/2020, possam ser utilizadas para realização de quaisquer
atos processuais e atendimentos pelo Balcão Virtual, independente da origem do processo.

Art. 4o Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No211, DE 21 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria CNJ no 132/2015, que designa representantes do Conselho
Nacional de Justiça para compor a Estratégia Nacional de Justiça e Segurança
Pública (ENASP).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Constituição da Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública (ENASP), que celebraram entre si
o Ministério da Justiça e os Presidentes do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público;

RESOLVE:
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Art. 1oDesignar o Conselheiro Mauro Pereira Martins e o Juiz Auxiliar Fernando Pessôa da Silveira Mello, para atuarem como
representantes do Conselho Nacional de Justiça junto à Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública (ENASP), na condição de titular
e suplente, respectivamente.

Art. 2o Fica revogada a Portaria CNJ no132/2015.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIANo212, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria CNJ no 299/2020, que institui Comitê de Prevenção e
Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual e da Discriminação no
Poder Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1oO art. 2o da Portaria CNJ no 299/2020 passa a vigorar acrescido do parágrafo único:

“Art. 2o ..........................................................................................

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho contará com o apoio de uma Secretaria Executiva composta pela servidora
Luciana Felício Rublescki, na qualidade de titular, e pelos servidores Celina Ribeiro Coelho da Silva e Andrey de
Alcântara Góes, na qualidade de suplentes.” (NR)

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MinistroLUIZ FUX

PORTARIANo214, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

Altera a Portaria CNJ no 126/2021, que designa membros do Grupo de Trabalho
para elaboração de estudos, análise de cenários, eventos de capacitação e

diálogo com os tribunais sobre o cumprimento da Resolução CNJ no 255/2018.


